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Altera e inclui dispositivos da Lei Municipal nº 1.036, de 23 de novembro de 1984.

Art. 1º Fica alterado o artigo 8º e parágrafo único da Lei Municipal nº 1.036, de 23 de novembro de 1984, que passam a ter a seguinte redação:

Art. 8º Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, os requisitos urbanísticos exigidos para o loteamento, ainda, em especial no que tange a infraestrutura urbana e áreas públicas.

§1º. O Município de Frederico Westphalen, para fins de desmembramentos com área de até 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados), poderá dispensar a exigência de áreas públicas conforme previsto no §5º do artigo 3º desta Lei, observando o interesse do Município e a necessidade local.

§2º Poderá ser dispensando a apresentação dos projetos de infraestrutura urbana, se comprovado a existência destes no local do desmembramento, para qualquer tamanho de área a ser desmembrada.

Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte dias do mês de maio de dois mil e dezenove.

	____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
	






________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



Ofício nº 503/2019 GAB				           Frederico Westphalen, 20 de maio de 2019.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:
	
Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.036, de 23 de novembro de 1984.
A alteração proposta tem a finalidade de adequar à redação do art. 8º da Lei Municipal n.º 1.036, de 23 de novembro de 1984, a qual dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências.
A referida alteração faz-se indispensável haja vista a necessidade de atualização do texto normativo em questão, buscando dar melhor sentido prático as situações amparadas pela legislação municipal supracitada.
Ademais, salienta-se ainda que a nova redação expressa melhoria na condição contextual, uma vez que a redação atual do art. 8º apresenta condição de desarmonia em sua gramática, não agregando qualidade ao corpo legislativo.
Por fim, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.

Atenciosamente,



_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
